
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA[ 
COPIA 

U Mi 265 
de 13 de outubro de 1.952. 

"autoriza a exesuo7e de service de reforma do abastecimento deagua 
e da rede de engate da cidade* aprovada pela Lai ~taipal se 245, 
de 15 de abril de 1.952, por adainistraçU e dá outras providen -
cias". 

O sovo do laniciplo de :Janta 'alta do aapucal, por asas reareaertantes 

decretou • eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 
art. le - 	e Poder Zzetrutivo Lunicipal autorizado a ezeoutar por 

administraaao, as obras de reforma de serviço de abastecimento d'aeua e da 
rede de esgoto da cidade, já aprovadas pala Lei e:.uniciaal no 245, de 15 de 

abril de 1.952, visto ter sido, no intentes* do uniofFie, anulada a cancere-
remia páblica aberta por editai* publicados no jornal local "Correio do :Sal 

em datas de 31 de monta • 7 de estambre do corrente ano e ne "Liras Jorals" 
ediOes de 21 de meato e 14 de setembro, ttzber, do ano mo cara*. 

corto 211  - Fica a Prefeitura lainicipal auterizada as contratar ar enganhei 

ro eapecialiaaao no ao:ainta pura superintender os serviços respectivcs,como 
reoponaavel técnico pela* obras • serem feitas, adquirir um Maminha** basen+e 
lente novo, para atender aos transporte, es geral, destes mareiem* • ma hi- 
drametroo para aadiçao ao fornecimento de Égua aos consumidores, bei come a-
proveitar o matrrial cate (*ativer  em ótima condição, os sera:ços parcial. no- 

vos e perfeitos,  a juizo do Word°o e aprovados pelo 'refeito. 

vardgraie dnioo: Poderia a lealeitura substituir as manilhas de concreto 
previstas pura au ré does de eugato, pela** de cer?,mica, vidraaas, doada aae -
haja vantaaens t4onicatt comprovadas, suprimindo-se a extensão de rede* de 
:ema e  esgoto ás ruas que dão tenham edificaaTÁ algema. 

árt. 3e - roda deaaeaa decorrente deata Lei*  correra por conta da opte - 
raçle de crédito a se realizar e jÉpaberto pela Lei Lunicipal ne 245, de - 
15/4/52, o crédito euaecial reeaectivo, 	podendo em hipoteas alavam ez 
eeder a despesa autorizada por aquela mencionada Lei ne 245, na atia totae 
lidado.- 

art. 4' eara aaortizaç7o do caaital e paglaento de juros do erpr4uti-
mo autorizado pela Lei ne 245 referida, gorro consignadas, em dotaelíea pré-

peias do oraanento para 1.954 e exercícios subseaaentes, as verbas necessá-

rias, uma vem 4.1442: essa operaçao de credito aumente aoderá se efetivar de -
pais de votado o orçamento para. o azare/cio da 1.953,  *e cujo exeroloieole 
for preciso pateta' juros e amortizaeao, abrir-se-á crálito especial. 

Art. 5e - hevow,~ as diapoeletZes ea contrário, entrara esta lei es vi- 
gor na data de nua publiosaae, continuando a alterar  a .Z401 	 ne 245, 

de 15/4/52, noa acua decaia dispositivos. 

Mando, portanto, a toaoa a quem o coatacimento e execuçam deata lei per- 
tencer, que a cumpram e fanae cunixir 	intetranente coso nela se een- 

ten.- 
afeietre-oe e  publique-se.- 

areesítura euniciaal de :*anuo cita do Jaaacal, 13 de outubro de 1.952.- 
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( Dr.  redro kanní aereara ) 
reelaito Municipal 
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